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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATfNA 

Em 25 de Novembro de 1957. 

Presidente: 

Tenho a honra de passar às maos de V. Excia. a 

petição nº 1952, com a qual o Cruzeiro Atlético Clube, desta ci 

dade, péde o pagamento do auxilio de @ 50.000,00 que lhe foi 

concedido pela lei n~ 680, de 31 de Dezembro de 1956. 

Acontece que, não tendo sido requerido o paga-

menta dentro daquele exercicio, não foi a referida importancia 

empenhada e, assim, é imprescidivel a revigoração daquela lei,

cuja vigencia extinguiu-se na data da sua publicação, eis que 

os recursos deveriam ser obtidos do execesso de arrecadação de 

1956. 

Ao 

Prevaleço-me da oportunidade para aprese~tar a 

e aos seus dignos Pares as minhas 

â(i~Jf~ 
Raul Giuberti 

Prefeito · Municipal 

Exmo. Sr. Lourenço Pereira Cardoso 

DD~ Presidente da Câmara Municipal 

N E S T A 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROJETO DE LEI NQ 
llq -%~ 

Revigora vig~ncia de lei 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuição. legal, 

Artigo lº 

DECRETA: 

Fica revigorada para o exercício de 1958, a vigên~ 

eia da lei nQ 680, de 31 de Dezembro de 1956. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colati-

na, etc., etc. 



SENHOR PRES IDENT.E 

R · iT v·~~ • f . t 1 _ _ e que iro e: :~- •. L:.:AC:Lc:.. , nR orm2. regimen 2 , 

ure;~ncic:. pc:.rc:. c:.precic:.çeo do projeto de lei nf.l I 1 °z 

E:m 2/12/57 

~~jtjtAw·_ 
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· ESTADO DO ESPÍRt'fO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
Of ~· n!ll59/5'7 

Senhor Prefeito 

\ 

Tenho a satis:fa ção c1e sncc::minhar a V .:E:x:cia ~ ,. };18.~,a os 
devidos f1n.s, o incluso pro ~jGt o de lei qLte r·evigora vig~ncia 
de le:t, e os· docu.rnentos que in:~riiru.iram o yrocesso • pert~ncen. 
tes a essa J?:r..•efei tura.. \ -

Ao·Exmo. Sr. 
Dr. Raul Giuberti 
DD.Prefeito Municipa1 
NESTA 

SA u"DAGÕES .. ... . 

l?RES!Dll1TE 
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ESTADO DO ESPÍRITO -SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI N9- 802 

R1~VIGORA VIG:€NCIA DE LEI 

A Câmara MUA-iicipal de Cola tina, Estado do -
Espírito Santo, usando de atribuiÇÕes legais, 

IfECRETA~ 

Art. 1º)- Fica r~vigorada para o exercício da 1 958, a vigência 
da Lei :nQ 680, de 31 de (lezembro de 1 9 56. 

Art .. 22 )- Revogam-se as disposições em col:1trario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Mu.nicipal de Colatina, 17 de dezembro de 1 957 

PRESIDENTE 

Regist1"'e,da e pttblicada n/ Secre·l;aria., na data supra. 

SECHETARIO 

1:, 


